
ESIÂIO O€ SÊR§IPÊ

FUNDO MUNICTPAL OÉ Â§§rsrt CrA SOCIÀ! OÊ RIACHUELO

{" TEKIÍO ÀDITIVO AO CONTRATO N' I5|2OI?
DECORRI,NTE DE PROCESSO D[ LICITAÇÀO N.\
MODALIDADE CONCORRENCTA N" OII2O2t 7.

CÊÍ-Í:BR-{DO ENTRE O TTINDO MTÍI{ICITAI, §[
ÂSISTE\CIÁ SOCTAL OE RIÀCHtIf,LOISf, E ..t

EMPRISA CICSRO JOSú ]U§NDf,S T,EITE EPP.

PeI: prtsentt Instrumcnro FÍticular dc TER}IIO AIIITM DE CONTRATO de prestaçâo

de servrço, re,niran-se, de um lsdo o FtllIDO MUIYIC1;IÀL DE Â§SISTÊNC;A SOCIAL IrE

RIACEUEIO/SE, inscrito no CNPJ sob o n" 14.6t2-§69lltüIl-99' sedrado na Praça São JoAo, n"í!0

,RIACHLIELO - §E - CEP 49.130-Ô0Ô. nêstü ato r€presc'atada pcr sua secreÉfla â Srâ SA\-DR-{

REGINA LtM,{ ROZENDO MOUF-{, doravanle denommado dG CoNTRATANTE e do outro lado a

EMPRE§A clccxo JosÉ MENDf,S LEITE OPP, mscÍrtâ no c.N.P.J sob o n' 10.550 878/0001-14

locahzada a Rua Henbcrto Rezende Cóes. no 1077. Barrro Ccroa do Meio na ctdade de Áraca;r.1 Estadr:

de seryipe, , doravanre deaomiruds coNTnÁTADA, pachrâm Ô pÍeseÍrtê ITRMO ÀDITM AO

CONTRÂTO l5/20t?, escnâdo no Art 5?. 1l da Lcr nc 8.6ó6/93 e postcriores alterações' e es

cláusulas aba*o;

CT,Á(IS1.IT-.{ Pf,IMEIRA _ DO AI}TTAMf,§TO

À cláusula quarta do contrato celebra.do em 0l de novemtx-o de 201 7. provenrente da llcitaçào nâ

modalidade CONCORRÊNCL{ nô 0},'201? entre o Ft.lNI}O ltIlJNlClPÂL Dtr A§S|§TENCIÀ

SOCIAL Df, RIACHI.IEI,O/SE C A EMPRESA CICERO JOSÉ IIENDES LEIÍE EPP

CLÁUSTILÀ SEGUNDA . PRÂZO

o prazo prra execução do§ §erviços cqntratados o de vigcncà do côatrâto sarà acresctdo por rnats

1 2 (doze) meses onde o intcn da sua vtgêtcú §e dãá a p{r§r de 0 l de novembro de 202 l

{. T'.f, R}ro A pn'tv0 Ao rü§]'RÀ]'o r slzt[ 7

À+



!5ÍADO DE SERGIPE

FUNÍrc MUNICIPAT DE AsS§TÊ'{CI,A SOCIAL DE RIACHUETO

Os pra:ns de inicio de etapas de execuçâo. dc conclusão e de entrega dos §sn'i§os a&nltem

prorrogação §€ oco(TÊr urn dos motivos estabelecidos nos incisos I a vl, panigrafo 1". an 57. da Lei

Fedsral n" 8.ó6ói93.

F

!'icam ratificadas todas as clàusulas e condiçôts ertabelecrdas no côÍrtÍâlo, quc nâo t§nham

sidO objeO de retifica@ pelo presenrc instumento, passarÉo agrrle a vrgorar- PoI cmrsegutnte. com a

alteraçàô oÉ rÍrtrodüzrda.

E para con§taÍ, foi flmado o pre$snte TERMO ADITM, em d as viâs de igual teor e

forma. na preseisa das testemmh8s abarxo, a firi de qrrc produzam os seu§ jurídicos e legats efertos.

Riachuelo/Se" 29 de outubro de 2021,
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